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Repercussões do eSocial na Nova Realidade de Recursos Humanos



NOVIDADES 2023 e 2024

 PROCESSOS TRABALHISTA

 FGTS DIGITAL

 DIRF 2025 – ANO-BASE 2024
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NOVIDADES

PROCESSOS TRABALHISTA

Quem está obrigado

Todo declarante que em processos trabalhistas ou em demandas submetidas às Comissões de Conciliação Prévia – CCP e 

Núcleos Intersindicais – Ninter, for obrigado a reconhecer ou alterar informações relativas a vínculo trabalhista ou 

recolher FGTS e contribuição previdenciária correspondentes.
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NOVIDADES

PROCESSOS TRABALHISTA

Quais são os eventos

S-2500 - Processo Trabalhista-> informações cadastrais e contratuais relativas ao vínculo, as bases de cálculo para 

recolhimento de FGTS e da contribuição previdenciária do RGPS. 

S-2501 – Informações dos Tributos Decorrentes de Processo Trabalhista: Informar os valores do imposto sobre a renda da 

pessoa física e das contribuições sociais previdenciárias, inclusive as destinadas a Terceiros

S-5501 – Informações Consolidadas de Tributos Decorrentes de Processo Trabalhista: 

Evento de retorno
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NOVIDADES

PROCESSOS TRABALHISTA

Início vigência: 01/10   -> Primeiro envio 15/11/2023
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NOVIDADES

FGTS DIGITAL

• 01/01/2024 - Entrada em produção e substituição sistemas Caixa
• 10/11 até 31/12/2023 - Preparação do sistema para entrada em produção
• 10/11/2023 - Fim do período de testes em Produção Limitada
• 23/09/2023 - Integração com base de dados do eSocial para empregadores dos demais grupos
• 22/08/2023 - Liberação do módulo de PROCURAÇÕES
• 19/08/2023 - Integração com base de dados do eSocial para empresas do grupo 1
• 18/08/2023 - Liberação do ambiente de testes em Produção Limitada
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NOVIDADES

DIRF ANO 2025 – ANO BASE 2024

IN RFB 2.043/2021 com alterações dadas pela IN RFB Nº 2.096, DE 18 DE JULHO DE 2022, 

Art. 3º ...

§ 1º Fica dispensada a apresentação da Declaração do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (Dirf), de que

trata a Instrução Normativa RFB nº 1.990, de 2020, em relação aos fatos ocorridos a partir de 1º de janeiro de

2024.
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MALHAS FISCAIS

IA – Inteligência Artificial

• Receita chama + 6 mil empresas para regularizar RAT/FAE;

• Fiscalização do MTE inicia 08/2023 Operativo Nacional de Proteção à Maternidade e Combate ao Assédio no Trabalho;

• Cervejaria de Renome teve o nome relacionado na lista suja do trabalho análogo ao de escravo.

• Caso das oficinas mecânicas.

• Serviços terceirizados
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MALHAS FISCAIS

IA – Inteligência Artificial
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Obrigado pela participação!

Para mais informações acesse nosso site institucional.

www.reportit.com.br
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